LEI Nº 1.744, DE 30/12/96

Autoriza doação de área pública ao CENAST – Centro de Alimentação, Saúde e Trabalho e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à doação em favor do CENAST – Centro de Alimentação, Saúde e Trabalho, da área de terreno constituída pelos lotes 01, 02, 03, 09, 10, 11, 12 e 13, conforme antiga numeração, situados na Quadra 0003, Setor 001, na Rua João Pedreiro, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º - A doação autorizada no artigo 1] obedecerá aos dispositivos legais pertinentes e terá como finalidade garantir ao CENAST plenas condições para o desenvolvimento de suas atividades assistenciais no próprio local onde já vem funcionando.

Art. 3º - Não se inclui nesta lei a área constituída pelo lote 08, da mesma quadra, atualmente ocupada por família de baixa renda.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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